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ERRATA 01 

 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa (PROPESQ) vem por meio desta retificar o edital 

do PIBIC 01/PROPESQ/2017, publicado no dia 28 de abril do corrente ano. 

ALTERAÇÃO N. 1 

Em referência ao item 13.1, onde se lê: 
 

Declaração do Chefe de Departamento atestando que o projeto foi 
aprovado em ata pelo Conselho de Departamento. 

Anexa ao Sistema InfoPIBIC 
pelo candidato a orientador. 

 
Leia-se: 
 

Declaração assinada pelo Chefe de Departamento atestando que o 
projeto foi aprovado em ata pelo Conselho de Departamento, ou a 
referida ata devidamente assinada 

Anexa ao Sistema InfoPIBIC 
pelo candidato a orientador. 

 
ALTERAÇÃO N. 2 

Em referência ao item 13.2, onde se lê: 
 
A documentação a ser anexada no Sistema InfoPIBIC deverá respeitar o limite de 5MB por arquivo e 
estar no formato PDF, não sendo necessária a sua assinatura e digitalização. Portanto, basta converter 
diretamente os arquivos do formato “doc” para “pdf” e anexá-los no referido Sistema. 
 
Leia-se 
 
A documentação a ser anexada no Sistema InfoPIBIC deverá respeitar o limite de 5MB por arquivo e 
estar no formato PDF. 
 
 
 

Porto Velho, 12 de junho de 2017. 
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